
NOTA DE ESCLARECIMENTO CONSELHO TUTELAR DE ITAPEMA

Em razão de Ocorrência de Abuso Sexual, envolvendo adolescente de 14 anos, em 12 de setembro
de 2023, o Conselho Tutelar de Itapema vem a público esclarecer que nos casos de violações de
direitos de crianças e adolescentes, seja de qual natureza for, os procedimentos são os que seguem:
averiguação  –  encaminhamento  para  Boletins  de  Ocorrências  e  acompanhamento  até  a  perícia
médica (nos casos que são necessários) e aplicação de medidas de proteção, com encaminhamentos
para a  rede  de proteção (CRAS, CREAS, CAPS entre outros.).  Não cabe ao  Conselho Tutelar
realizar investigações a cerca dos Denunciados de práticas de violência e sim da Polícia Civil. No
caso em tela, a adolescente teve os seus direitos assegurados e as medidas protetivas aplicadas
conforme a Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). O Conselho Tutelar orienta,
também,  aqueles  que  tem a  obrigação  legal  de  atuar  nos  casos  de  violência  contra  crianças  e
adolescentes, que devem seguir o que recomenda a Lei 13.431/2017 (Escuta Especializada), não
permitindo que a criança ou o adolescente, vítimas de violência, sofram outras formas de violência
(revitimização) além daquela já sofrida como: exposição midiática; questionamentos inapropriados
as vítimas; etc.
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